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SINDICATO DOS TRABALHADORES DA INDUSTRIA GRAFICA DA COMUNICACAO GRAFICA E SERVICOS 
GRAFICOS DE BLUMENAU E REGIAO, CNPJ n. 82.663.535/0001-07, neste ato representado(a) por seu 
Presidente, Sr(a). MOACIR JOSE EFFTING; 
  
 
ALL4LABELS GRAFICA DO BRASIL LTDA, CNPJ n. 82.637.109/0001-07, neste ato representado(a) por seu 
Administrador, Sr(a). FERNANDO GABEL; 
  
celebram o presente ACORDO COLETIVO DE TRABALHO, estipulando as condições de trabalho previstas nas 
cláusulas seguintes:  
 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE  
As partes fixam a vigência do presente Acordo Coletivo de Trabalho no período de 01º de janeiro de 2021 a 31 de 
dezembro de 2022 e a data-base da categoria em 01º de janeiro.  
 
 
 

CLÁUSULA SEGUNDA - ABRANGÊNCIA  
O presente Acordo Coletivo de Trabalho, aplicável no âmbito da(s) empresa(s) acordante(s), abrangerá a(s) 
categoria(s) é aplicável a todos os empregados da EMPRESA, com abrangência territorial em Blumenau/SC.  

 
Jornada de Trabalho   Duração, Distribuição, Controle, Faltas  

 
 

Outras disposições sobre jornada  
 

 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - SEMANA ESPANHOLA DE TRABALHO  
Com fundamento no inciso XIII do artigo 7º da Constituição Federal, parágrafo segundo do artigo 59 da CLT e inciso 
I do artigo 611-A da CLT, as empresas poderão adotar sistema aqui denominado Semana Espanhola, alterando 
semanalmente as jornadas de trabalho com duração de 40 (quarenta) horas (cinco dias de 8.h00min normais) e 48 
(quarenta e oito) horas (seis dias de 08h00min normais). 

Parágrafo Primeiro: Assim atendendo a clausula 27º da Convenção Coletiva do Trabalho. 

Parágrafo segundo: Acompanha a lista de assinatura dos setores, com o respectivo visto por parte dos 
trabalhadores.     E por estar justo e acordado, firmam o presente Comunicado de Trabalho em Sistema de semana 
Espanhola em 2 (duas) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo, cabendo ao SINDGRAF 
promover o competente registro junto ao Ministério do Trabalho e Emprego - 
MTE.                                                                                                                                                                                    



                                                                         Blumenau/SC, 18 de dezembro de 2020. 

  

  

 

 
 

MOACIR JOSE EFFTING  
Presidente  

SINDICATO DOS TRABALHADORES DA INDUSTRIA GRAFICA DA COMUNICACAO GRAFICA E 
SERVICOS GRAFICOS DE BLUMENAU E REGIAO  

 
 
 

FERNANDO GABEL  
Administrador  

ALL4LABELS GRAFICA DO BRASIL LTDA  
  

 
ANEXOS  

ANEXO I - ACORDO E LISTA ASSINADA  
 
 

Anexo (PDF) 

 
    A autenticidade deste documento poderá ser confirmada na página do Ministério da Economia na Internet, no 
endereço http://www.mte.gov.br.  
 

 


